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Recepciono hoje. 

 

Após proferida a decisão de ID nº 150461603, momento em que restou assinado o auto de arrematação por esta 
magistrada, houve a seguinte movimentação processual. 

 

Ao ID nº 150714971, manifestação da China Construction S/A, alegando inexistir prescrição do seu crédito. 

 

Petição do arrematante de ID nº 150718988, comprovando a realização do depósito judicial do restante do preço e 
requerendo a expedição de mandado de imissão provisória na posse e, posteriormente, a expedição da carta de 
arrematação e do mandado de imissão definitiva. Ainda, juntou aos autos o arrematante laudo de vistoria. 

 

Ao ID nº 150734512, a Tropicália pugnou pela permanência no imóvel arrendado e que fora arrematado até o dia 
15/12/2023. 

 

Petitório do DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERÍMETRO SENADOR NILO COELHO de ID nº 151013891, 
afirmando constar como credora quirografária nas listas de credores apresentadas nos autos, mas que não consta do 
QGC de ID nº 141595456 apresentado pelo Administrador Judicial. Ao final, requereu a inclusão das quantias ali 
discriminadas nas classes respectivas.  

 

Ao ID nº 151506434, o AJ informou ainda pender a entrega da tradução juramentada pela Commodity Finance. 

 

Após, ao ID nº 151677823, o arrematante, afirmando ter decorrido o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para 
impugnações, requereu a expedição de carta de arrematação para registro nos cartórios de imóveis competentes, bem 
como do mandado de imissão de posse definitivo, nos termos do edital e dos arts. 901 a 903 do CPC. 

 

Certificado ao ID nº 150985070 o decurso de prazo de 48 horas sem impugnações. 

 

Determinada ao ID nº152001859 a abertura de vistas ao órgão ministerial, o qual requereu, conforme se vê do ID nº 
152911537, que fosse intimado o AJ para se manifestar acerca da alegação de prescrição do crédito da China 
Construction S/A, assim como a respeito da permanência da arrendatária Tropicália na posse do imóvel, requerendo, 
após, novas vistas dos autos.  

 

Petitório da arrendatária de ID nº 153056258. 

 

Ao ID nº 153327423, o AJ compareceu aos autos, afirmando, quanto ao crédito da China Construction S/A, que não 
há que se falar em prescrição, porém o fazendo retificação quanto à classificação do crédito, de modo que o valor de 
R$ 11.125.485,26 (onze milhões, cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos) 
deve ser classificado como crédito quirografário concursal, com fulcro no artigo 83, VI, “a” da Lei nº 11.101/2005, e 
não extraconcursal como havia constado no QGC. Pugnou, ao fim, pela intimação do China Construction Bank e do 
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Ministério 
Público. Destacou que eventual insurgência deverá ser peticionada no incidente processual próprio que já tramita sob 
o nº 0118010- 
35.2012.8.17.0001, no qual também constará a retificação do crédito. Doutro giro, relativamente ao pedido de 
permanência da arrendatária Tropicália, diante do que requereu o MP, resguardou-se o AJ para apresentar eventual 
manifestação em caso de determinação deste juízo a tanto. 

 

Ao ID nº 153425875, o arrematante reiterou o pedido de expedição da carta de arrematação e do mandado de imissão 
de posse. 

 

Com a manifestação do AJ, foram dadas novas vistas ao Parquet, consoante requerido.  

 

Manifestação ministerial de ID nº 154650936, favorável ao que havia sido requerido pela arrendatária Tropicália, 
requerendo a revogação da decisão ID nº 149472752. Ainda, afirmou que não opunha ao pedido de expedição da carta 
de arrematação com a imissão na posse do imóvel pelo arrematante, condicionando-o, entretanto, a permitir à 
arrendatária a colheita da safra atual. 

 

Ao ID nº 154834390, novamente compareceu aos autos o arrematante, reiterando o pedido de expedição da carta de 
arrematação e do mandado de imissão de posse. 

 

Em seguida, vieram-me os autos conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, quanto à arrematação havida em leilão, à luz da certidão de ID nº 150985070, devem os bens serem 
entregues ao arrematante, consoante reza o art. 143 da LRF.  

 

Relativamente ao pedido de permanência na posse até a colheita da safra anteriormente formulado pela arrendatária de 
dois dos lotes arrematados em leilão (lotes nº 1649 e 1648), entendo, a despeito do que opinou o Ministério Público 
em favor da Tropicália, pugnando pela revogação da decisão anteriormente proferida por este juízo, que eventuais 
questionamentos devem ser discutidos pelo arrematante e pela arrendatária, caso assim o desejem, em autos próprios, 
não sendo o presente procedimento falimentar palco próprio para discussões maiores acerca de tanto. Diga-se, ainda, 
aqui, que a arrendatária Tropicália, após proferida a decisão de ID nº 150461603, interpôs Agravo de Instrumento (nº 
0023527-93.2023.8.17.9000), o qual ainda não fora objeto de decisão pelo E. TJPE, tendo sido determinada apenas a 
intimação da parte adversa para contrarrazões. 

 

Dito isso, como consequetário da arrematação, expeça-se a respectiva carta em favor do arrematante LEONARDO 
JULIO MARTINS DE ALBUQUERQUE MARANHÃO (CPF nº 686.755.264-15), tendo como objeto os lotes nº 
1649, 1648, 408 e 191/192, para fins de registro nos cartórios de imóveis competentes, sendo do arrematante a integral 
responsabilidade das despesas cartorárias para fins de registro da carta de arrematação. 

 

Após a comprovação do registro da carta de arrematação, expeçam-se os competentes mandados de imissão na posse 
em favor do arrematante, referente aos lotes nº 1649, 1648, 408 e 191/192. 



Num. 155525788 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KATHYA GOMES VELOSO - 14/12/2023 16:28:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121416285614300000151914087
Número do documento: 23121416285614300000151914087
Este documento foi gerado pelo usuário 039.***.***-09 em 11/06/2024 10:16:22

 

Ficam intimadas todas as partes e terceiros interessados deste processo que qualquer liberação de valores, retirados do 
valor da arrematação, somente ocorrerá após o trânsito em julgado desta decisão. 

 

No mais, quanto ao crédito da China Construction S/A, diante da manifestação do AJ, intime-se a referida credora e o 
MP, consoante anteriormente requerido, para manifestação.   

 

Ainda, relativamente à petição do DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERÍMETRO SENADOR NILO COELHO de 
ID nº 151013891, intime-se o AJ para se manifestar. 

 

Por fim, diante do documento colacionado aos autos ao ID nº 155078490, via malote digital, que se refere ao processo 
nº 0004274-18.2010.8.17.1130, sendo exequente LABOR FACTORING E CONSULTORIA LTDA, intime-se o AJ 
para se manifestar.  

 

Intimem-se. Expeçam-se. 

 

Recife, 14 de dezembro de 2023. 

 

Kathya Gomes Velôso 

Juíza de Direito 
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